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DECRETO N.o 089 

Cancela Alvará de Licença n9 130/76, 

de 17.12.76, para estacionamento de 

táxi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, nos termos da Lei n9 96, de 27.12.73, e considerando 	os 

despachos exarados no processo n9 2192/84, de 17.04.84, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica cancelado o Alvará de Licença n9 

130, de 17.12.76, para estacionamento deveículo no Ponto 	n9 

12 - ordem 05, à Praça Santos Dumont, nesta cidade de Umuara 

ma, Estado do Paraná, em nome de NEFTALY DE CASTRO. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 10 de maio de 1984. 
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